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EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – EDITAL N° 

V/2026

Nº do Termo: 01/2026
Processo nº: 2026060232003 
Objeto: EDITAL DE SELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES 
E INICIATIVAS ARTÍSTICO CULTURAIS PARA RECEBEREM 
SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS, COM O 
OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE GURUPI-TO
Fundamento Legal: EDITAL N° V/2026 
Vigência: Início 03/06/2026 e Término 03/06/2027
Valor: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
Dotação Orçamentária: 32.3201.13.392.0002.3100.335043
Fonte de Recurso: 17190000000000
Data da Assinatura: 03/06/2026
Proposto: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  
Proponente: 59.773.179 DIEGO DA SILVA ANDRADE.
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
– PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – EDITAL N° V/2026
Nº do Termo: 02/2026
Processo nº: 2026060232002
Objeto: EDITAL DE SELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES 
E INICIATIVAS ARTÍSTICO CULTURAIS PARA RECEBEREM 
SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS, COM O 
OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE GURUPI-TO
Fundamento Legal: EDITAL N° V/2026 
Vigência: Início 03/06/2026 e Término 03/06/2027
Valor: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
Dotação Orçamentária: 32.3201.13.392.0002.3100.335043
Fonte de Recurso: 17190000000000
Data da Assinatura: 03/06/2026
Proposto: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  
Proponente: 52.845.244 FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA.

Gurupi, 09 de junho de 2026

Liliane Pagliarini
Fundo Municipal de Apoio a Cultura

Dec. N°0466/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
(artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021)

 
PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026042714002
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 2026014259MODALIDAD
E: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA (E-MAIL).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
Razões da escolha (Art. 72, VI da Lei 14.133/2021). Justificativa 
do preço (Art. 72, VII da Lei 14.133/2021).
  Pelo presente instrumento, na qualidade de Gestor da 
Secretaria Municipal de Educação de Gurupi/TO, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, e com fulcro no dis-
posto no artigo 71, inciso IV, e § 4º, da Lei Federal nº 14.133, 

Secretaria Municipal de Educação

de 1º de abril de 2021, bem como considerando a regular ins-
trução processual constante dos autos do Processo Eletrônico 
nº 2026042714002, especialmente no que se refere à justi-
ficativa da escolha do fornecedor e à compatibilidade dos 
preços praticados com os valores de mercado, ADJUDICO e 
HOMOLOGO a Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
nº DL/2026.092-GPI-SEMEG, cujo objeto consiste na:
Aquisição de materiais pedagógicos destinados à estrutu-
ração da Sala de Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), para atendimento das demandas da Rede Municipal 
de Ensino de Gurupi/TO. 
A contratação será oportunamente formalizada com a em-
presa:
DJ DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 27.563.168/0001-61.
Valor Global da Contratação: 31.523,40 (trinta e um mil, 
quinhentos e vinte e três reais e quarenta centavos).
A presente adjudicação e homologação foram proferidas em 
estrita observância aos princípios que regem a Administração 
Pública, especialmente os da legalidade, eficiência, moti-
vação e publicidade, e após verificação da regularidade de 
todos os atos administrativos constantes nos autos, conforme 
determina o artigo 71, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
A empresa ora contratada deverá observar rigorosamente 
todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação, no Termo de Referência e nos demais documentos 
que integram o procedimento de contratação, responsabili-
zando-se pela execução integral do objeto adjudicado, nos 
prazos e condições avençados, sob pena de aplicação das 
sanções previstas em lei.
Determino a imediata publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi/
TO (DOMG) e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), em cumprimento ao disposto no artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021, para fins de eficácia e publicidade do presente 
ato administrativo.

  Gurupi-TO, 09 de junho de 2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário/Gestor Secretaria Municipal de Educação

Decreto nº 1640/2024

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO
Nº472/2026.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: KEYLLINE MAYENNE SOARES DE FARIAS 
RODRIGUES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°472/2026, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Gurupi-TO e KEYLLINE MAYENNE SOARES DE FARIAS 
RODRIGUES, no cargo de Assistente Administrativo.
O presente instrumento de distrato produz efeitos legais a 
partir da data retroativa 31 de maio de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi/TO, 09/06/2026.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS


